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PORTARIA Nº 960/2020
 
Viçosa – RN, 23 de novembro de 2020.
 
O Sr. Prefeito de Viçosa – RN, no uso de suas atribuições,
resolve:
 
HOMOLOGAR a seleção da Associação Comunitária para o
Desenvolvimento de Viçosa, ACDV, inscrita no edital
001/2020, referente a concessãode subsídiopara espaços
artísticos e culturais do município de Viçosa, por meio de
recurso da lei 14.017/2020 “ Lei Aldir Blanc”. Será concedido
subsidio mensal de R$ 3.000,00, em cinco parcelas, totalizando
R$ 15.000,00 repassado para o espaço cultural.
 
Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Publique-se, e
Cumpra-se
 
ANTÔNIO GOMES DE AMORIM
CPF Nº 182.496.044-15
Prefeito 
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